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Município de Amaporã – Estado do Paraná

CNPJ: 75.475.038/0001-10

Rua: Sete de Setembro, 21 –Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000

                                  licitacao@amapora.pr.gov.br

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

   1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de capacitação prática e teórica com carga horária total de 24 (vinte e quatro) horas, destinada aos profissionais que atuam no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (SFA).

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento técnico e qualificação profissional da equipe que atua no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, serviço essencial da Política de Assistência Social, responsável pela proteção integral de crianças e adolescentes afastados temporariamente do convívio familiar de origem.

A capacitação visa garantir que os profissionais estejam devidamente preparados quanto às normativas legais, fluxos operacionais, articulação com o Sistema de Justiça e demais políticas públicas, assegurando a efetividade do serviço, a proteção dos direitos e a qualidade do atendimento às famílias acolhedoras e às crianças e adolescentes.

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD

(horas)
	VALOR UNT.
	VALOR TOTAL

	01
	Capacitação sobre atuação do conselho tutelar, articulação com as políticas municipais, sistema de justiça e encaminhamentos.
	12 horas
	R$ 433,12
	R$ 5.197,44

	02
	Capacitação sobre o serviço de família acolhedora (SFA): implementação e execução do SFA. Atribuições da coordenação e equipe técnica, articulação com as políticas municipais, sistema de justiça e encaminhamentos.
	12 horas
	R$ 417,50
	R$ 5.010,00

	TOTAL                                                                    
	R$10.207,44


4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 10.207,44 (dez mil duzentos e sete reais e quarenta e quatro centavos).
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para ministrar curso de formação para coordenadores dos serviços de acolhimento institucional e familiar, afim de instrumentalizar os servidores púbicos que atuam na supervisão do serviço de Acolhimento Institucional. 

A pretensa contratação visa alcançar resultados efetivos na capacitação dos participantes, em busca de esclarecer e definir as atribuições de coordenação e supervisão inerentes ao cargo, definir sumariamente as características do serviço de acolhimento, auxiliar no processo de elaboração do Plano Político-Pedagógico, e desenvolver instrumentos de gestão e supervisão da unidade e de pessoal, dentre outros assuntos importantes ao desenvolvimento da função de coordenação.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Contemplar os seguintes temas:
· Organização e operacionalização do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (SFA);

· Marcos legais e normativos que regulamentam o serviço;

· Profissionais e demais sujeitos envolvidos no processo;

· Percursos de atendimento, articulação entre setores e procedimentos de encaminhamento.

A capacitação será realizada de forma presencial, com metodologia teórica e prática, devendo contemplar:

• Aulas expositivas;
• Estudo de casos;
• Dinâmicas de grupo;
• Discussão de fluxos reais do serviço;
• Espaço para esclarecimento de dúvidas.

Produto: Capacitação presencial para Conselheiros Tutelares conforme especificações técnicas detalhadas abaixo:

· Profissionais capacitados para ministrar os módulos com conteúdo atualizado e conforme legislação vigente;

· Material didático para todos os participantes;

· Certificado de conclusão emitido pela contratada;

· Acompanhamento por 90 dias pós-capacitação via grupo específico para esclarecimento de dúvidas;

· Cumprimento das normas legais vigentes, em especial a Lei nº 14.133/2021 e a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);

· Emissão de nota fiscal com dados corretos conforme exigências da contratante.
7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. A palestra deverá ser realizada no mês de fevereiro de 2026, em data, horário e local previamente definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

7.2. A empresa contratada deverá disponibilizar todas as informações necessárias (confirmação de palestrante, cronograma e necessidades técnicas) em até 10 (dez) dias antes da realização do evento.

7.3. O não cumprimento dos prazos ou a ausência do palestrante poderá acarretar penalidades previstas no edital e na legislação vigente.

7.4. Após a execução da palestra, a empresa deverá fornecer:

· Declaração de participação aos presentes (quando solicitado);

· Relatório simples confirmando a realização da atividade;

· Nota Fiscal devidamente emitida em nome da contratante.

7.5. Caso o serviço não atenda às especificações deste Termo (ex.: ausência de palestrante qualificado, descumprimento da carga horária mínima ou não entrega dos documentos exigidos), a Secretaria poderá rejeitar a execução, total ou parcial, cabendo à contratada providenciar os devidos ajustes sem ônus adicional ao Município.
​​​​​​​​​​

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1. O Município de Amaporã efetuará o pagamento após recebimento das respectivas etapas de realização de despesa, junto da Nota Fiscal/Fatura, no setor competente, e conferência da mesma. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de  até 30 (trinta) dias.

8.2. Os objetos solicitados deverão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo:

8.2.1. Fundo Municipal de Assistência Social de Amaporã, CNPJ nº 11.839.030/0001-02, endereço: Av Jaime Canet Junior, CEP: 87.850-000.
8.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

8.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal.
8.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme empenho de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido empenho: compras@amapora.pr.gov.br
8.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no Edital e conforme Lei Federal nº 14.133/2021, e deverá ser enviado por e-mail para: compras@amapora.pr.gov.br
8.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 O recebimento do será confiado à comissão de recebimento portaria nº 082/2025, designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10 – DO FISCAL DO CONTRATO 
10.1. Os responsáveis pela fiscalização de acordo com a portaria nº 30/2026 são: 
Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas:

I) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA
MARLENE FERREIRA BARBOSA

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO

LUIZA LUCAS PEREIRA

VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA

III) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA

MARINALVA APARECIDA PALOMB

IV)  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE

ALINE CRISTINA DOS SANTOS

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

MARCOS DOS SANTOS DE AMO

ELISABETE DE SOUZA PEREIRA

10.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades na entrega dos objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, notificando a empresa e tomando as devidas providências com os superiores.
10.3. A fiscalização tem por base a lei de licitações nº 14.133 e art nº 08 do decreto municipal nº 222/2023:
“Art. 08 - O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública, designado pela autoridade máxima do órgão público ou entidade da Administração indireta, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimento de bens e materiais.

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

11 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma FÍSICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista. (Art. 66, Lei 14.133/21) 

11.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.
Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos; ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

11.3.
Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

11.4.
Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

11.5.
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

11.6.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais do exercício de 2026, e Superavit do exercício 2025 , através das dotações abaixo: 

0900108122000321073390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA




Amaporã 20 de janeiro de 2026.

Paulo Fernandes Alves

Secretário Municipal De Assistência Social

_________________________________________________________
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